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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIOnaliDADE. MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNCÍPIO DE SILVEIRA MARTINS. LEI ESTADUAL N° 8.115/85, COM REDAÇÃO DADA PELA DE Nº 10.869/96, QUE INSTITUIU O IPVA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PROCESSAR E JULGAR ADIN QUE VERSE SOBRE CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS MUNICIPAIS ANTE NORMAS CONSTITUCIONAIS ESTADUAIS QUE REPRODUZAM REGRAS DA CARTA DA REPÚBLICA DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.  ILEGITIMIDADE ATIVA DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. LEI IMPUGNADA QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO COM INTERESSES LOCAIS DO MUNICÍPIO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. FALTA DE ADEQUAÇÃO ENTRE O CONTEÚDO MATERIAL DA NORMA E AS FUNÇÕES LEGISLATIVAS E FISCALIZATÓRIAS DA PROPONENTE. aUSÊNCIA DE REQUISITO TEMÁTICO FUNDAMENTAL, DE NATUREZA OBJETIVA. EVENTUAL INTERESSE APENAS DE ORDEM SUBJETIVA, NÃO SE COADUNANDO COM O SISTEMA DE CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
rejeitada a preliminar de incompetência. acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa. JULGARAM EXTINTA A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018147454


	Comarca de Porto Alegre

	MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS 


	PROPONENTE

	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 


	REQUERIDA

	GOVERNADOR DO ESTADO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em extinguir a ação por ausência de legitimação ativa, vencidos os Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini, Luiz Felipe Brasil Santos e Guinther Spode. Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Vicente Barrôco de Vasconcellos.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 04 de junho de 2007.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS, a fim de que declarada a inconstitucionalidade da diferença de alíquotas do IPVA em função do tipo e utilização dos veículos automotores, conforme artigo 9º da Lei Estadual nº. 8.815/85, com redação dada pelo inciso I do artigo 1º da Lei Estadual nº. 10.869/96 e, considerando o efeito repristinatório, o artigo 1º, IV, da Lei nº. 9.797/92 e a não-recepção do artigo 1º, IV, da Lei nº. 8.494/87; do artigo 3º da Lei nº. 8.152/86 e do artigo 9º da Lei nº 8.115/85. Sustenta que, por ser o IPVA um imposto “real”, cuja base de cálculo é o valor venal, deve a alíquota ser a mesma para todos os tipos de veículos; que a arrecadação inconstitucional acarreta efeito de confisco do patrimônio do contribuinte, expressamente vedado pelo artigo 150, IV, da Constituição Federal, além de ferir o princípio da isonomia entre os contribuintes; que a lei atacada contém, igualmente, vício formal pela não-observância do devido processo legislativo.    

Prestam informações a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 67/128) e a Senhora Governadora do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 222/238), sustentando, preliminarmente, (1) a incompetência do Tribunal de Justiça do Estado para apreciar a matéria, por veicular inconstitucionalidade de lei estadual perante a Constituição Federal; e (2) a ilegitimidade ativa da Mesa da Câmara de Vereadores de Silveira Martins, por ausência de pertinência temática entre a sua competência ou o seu interesse e o conteúdo da norma impugnada, e, no mérito, a improcedência da ação, por inexistir a inconstitucionalidade argüida.
A Dra. Procuradora-Geral do Estado, defendendo a constitucionalidade da lei inquinada, também se manifesta no sentido da extinção da ação, e, no mérito, pela improcedência.
O parecer do Ministério Público (fls. 262/267) foi pela extinção da ação e, no mérito, pela improcedência.  

Vieram conclusos. 
                  

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

1. Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Pela ordem, analiso, primeiro, a preliminar de incompetência desta Corte para apreciar a matéria, por veicular inconstitucionalidade de lei estadual perante a Constituição Federal, suscitada pela Assembléia Legislativa e pela Governadora do Estado. 

Tenho que não procede, no entanto, pois já firmado o entendimento pelo Egrégio STF no sentido de “inexistir usurpação de sua competência quando os Tribunais de Justiça analisam, em controle concentrado, a constitucionalidade de leis municipais ante normas constitucionais estaduais que reproduzam regras da Carta da República de observância obrigatória” (Rcl 2076/MG, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno DJ 08/12/02).

Competente, assim, este Tribunal para processar e julgar a presente ADIn, razão por que rejeito a preliminar.

2. Importa examinar, ainda, em preliminar, o pedido de reconhecimento da não-recepção das Leis Estaduais nos. 8.494/87, 8.152/86 e 8.115/86, o qual deve ser rejeitado em face de sua inadequação à via processual eleita. Com efeito, tema consagrado na doutrina e jurisprudência, leis editadas anteriormente à Constituição não podem ser declaradas inconstitucionais em relação a ela que somente veio a ter existência mais tarde. Os dispositivos da Constituição, lei posterior, revogam toda e qualquer lei que em sentido contrário ao seu texto dispuser, descabendo, portanto, na ação direta de inconstitucionalidade, a declaração ora pretendida.   

No ponto, então, em relação a este pedido deve ser declarada a extinção da ação.             
3. No que toca à ilegitimidade ativa da Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Silveira Martins para a argüição de inconstitucionalidade ora proposta, todavia, tenho que procede.

Não obstante o artigo 95, parágrafo 1º, X, da Constituição Estadual elenque a Mesa da Câmara Municipal como legitimada para a propositura de ação em que se discuta a constitucionalidade de lei ou de ato normativo estadual perante este Tribunal, há que conjugar com o permissivo constitucional o tema jurídico em discussão que, por óbvio, tem de estar na esfera de competência da proponente e não pode extrapolar os interesses da municipalidade frente ao conteúdo da norma impugnada.

No caso concreto, afigura-se evidente que a Mesa da Câmara Municipal de Silveira Martins não tem legitimidade para questionar lei que regula imposto estadual, no caso, o artigo 9º da Lei Estadual nº 8.115/85, tanto na redação original, quanto na redação dada pela Lei Estadual nº 10.869/96, uma vez que seu interesse se restringe ao interesse local do município onde tem representação.   

Em suma, há que focar a adequação temática entre o comando normativo da lei impugnada e as finalidades da proponente de defesa de interesses locais no Município de Silveira Martins. 

Nesta linha de entendimento, no caso, tenho que a pertinência temática, como requisito implícito da legitimação da proponente, efetivamente, não se faz presente, a par de suas funções legislativas e fiscalizatórias, as quais nada têm a ver com o controle da legislação tributária estadual, uma vez que não se restringe – repito – à matéria de interesse local. 
Com efeito, a lei estadual que trata do IPVA e que definiu suas alíquotas não guarda qualquer relação com os interesses do município. Os veículos de propriedade do Município de Silveira Martins (assim como os demais municípios) e, por extensão aqueles pertencentes à Câmara de Vereadores, não sofrem a tributação estadual, porque gozam de imunidade, nos termos do art. 150, VI, da CF e art. 3º da Lei Estadual nº 8.115/85. O pagamento que afeta os interesses de alguns dos munícipes, bem como de parcela da sociedade rio-grandense em geral, não perfaz requisito fundamental para a ação, porquanto o eventual interesse de índole subjetiva, na linha de interpretação doutrinária e jurisprudencial sobre a questão, não se coaduna com a natureza objetiva do controle abstrato. 

Não se trata, assim, de regulamentação que atinja direta e exclusivamente os interesses do Município de Silveira Martins. 

                    Nesse sentido, muito embora não se cuidem de casos semelhantes, podem servir como parâmetros as seguintes decisões deste Tribunal de Justiça:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 18, PARTE FINAL, DA LEI COMPLEMENTAR N. 437/99, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, NORMA QUE PROÍBE O PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL LOCADO REPASSAR O PAGAMENTO DO IPTU AO INQUILINO. AÇÃO PROPOSTA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SECOVI. LEGITIMAÇÃO ATIVA. NÃO DETÉM, O SECOVI, LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA AÇÃO, EIS QUE SUAS ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO NÃO TEM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM OS DIREITOS E INTERESSES DOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LOCADOS. AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO QUE SE EXTINGUE. VOTOS DIVERGENTES.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 70000707885, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, julgado em 11/09/2000).

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA. SINDICATO. FALTA DE RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE A ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO E O OBJETO DA AÇÃO. 1. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO, A TEOR DO ART. 95, § 2º, VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989, EXIGE RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE O OBJETO DA AÇÃO, NO CASO NORMA TRIBUTÁRIA, E A ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO, O QUE NÃO SE ENTREVE NA HIPÓTESE DE SINDICATO DE TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO, O QUAL, DE RESTO, TEM ÂMBITO LOCAL. 2. PROCESSO EXTINTO.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 598013597, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, julgado em 10-08-1998).
Tenho que procede, assim, a preliminar de ilegitimidade ativa da Mesa da Câmara de Vereadores para propor a presente ação direta de inconstitucionalidade, impondo-se, por não verificada adequação temática entre os interesses da entidade proponente e o conteúdo da norma impugnada, proclamar sua ilegitimidade ativa ad causam e extinguir a ação. 
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Acompanho o i. Relator quanto à rejeição da preliminar de incompetência. 

Entretanto, peço vênia para dissentir quanto à prefacial de ilegitimidade ativa.

Primeiramente, é de se destacar a existência de legitimidade ativa da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins para a presente ação.

Entendo configurada a legitimidade ativa, haja vista a expressa referência na Constituição Estadual acerca dos habilitados à propositura da ADIN perante esta Corte de Justiça. Nesse sentido, é clara a norma do art. 95, § 1º, X, da Constituição Estadual ao estabelecer a legitimidade ativa da Mesa da Câmara Municipal. 

De outra banda, descabida a alegação no sentido de não restar demonstrada, na casuística apresentada, a pertinência temática da Mesa da Câmara Municipal em relação ao objeto da presente ação. Isto porque, tal exigência faz sentido apenas em relação às associações, onde se há de comprovar a pertinência da providência postulada com as finalidades do órgão associativo ou sindicato, e não àqueles órgãos aos quais atribuída constitucionalmente a iniciativa para defesa da ordem jurídica em geral, como as Mesas das Casas Legislativas.

Desta forma, repilo a prefacial de ilegitimidade ativa argüida.

Então, pedindo vênia ao eminente Relator, estou acompanhando quanto à preliminar de incompetência e divergindo no que toca à ilegitimidade ativa.
DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Acompanho o Des. Difini.

DES. GUINTHER SPODE – Também estou acompanhando o eminente Des. Difini.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Acompanho o eminente Relator.

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Com o Relator.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Também com o Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também estou com o eminente Relator, com a devida vênia.

DES. PAULO A. MONTE LOPES - Também.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Também com o Relator.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Senhor Presidente. Considero interessante a questão, que nunca se pôs no plano federal. Lá só existem os legitimados ditos universais, como a Mesa do Senado, a Mesa da Câmara, porque a matéria-prima é a lei federal. Aqui, é uma Câmara de Vereadores impugnando uma lei estadual. 

Parece razoável a tese defendida pelo eminente Relator, que, portanto, excede a aplicação natural da pertinência temática para exigir co-relação entre o interesse do Município e a alegada inconstitucionalidade.

Por isso, estou acompanhando-o, a despeito das ponderações do eminente Des. Difini.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Acompanho o Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS  - Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o e. Relator, invocando caso análogo em que fui Relator. 

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Também eu.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018147454, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "EXTINGUIRAM POR AUSÊNCIA DE LEGITIMAÇÃO ATIVA, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS E GUINTHER SPODE". NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS. 
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